
TEAIS DETER, 

Descripción
Detergente ácido que limpa e desicrusta, sem danhar a
superfície (salvo alta sensibilidade aos ácidos). Utiliza-se para
remover nódoas diversas, como resíduos de cimento ou gesso,
efloscências calcáreas, salitre, óxido, riscos em metais, etc;
sobre diversos suportes como cerâmica, pedra natural, metal,
plásticos, etc.

Aplicação
Modos de aplicação
 Solúvel em água em diversas proporções, em função da sujidade:
· Para limpeza de juntas: 1:3
· Para limpezas gerais: 1:10
· Para nódoas localizadas: sem diluição
· Para limpeza final de obra: 1:5
- Nos casos de utilização diluida, humedezer previamente o suporte.
 Deixar actuar o produto uns minutos e esfregar com escova ou máquina rotativa.
- Aclarar com água limpa.
- Repetir o processo, com concentrações maiores, caso a sujidade não seja totalmente removida.
 Pode atacar pedras sensíveis aos ácidos, pelo que se aconselha efectuar ensaios prévios, em caso de dúvida.

Ficha técnica
Aspetolíquido cor de rosa

https://tienda.teais.es


Densidade1,06 kg/lt

Odorcaracterístico

Solubilidadesolúvel em água

Valor P.H.1,3

Atuação
10 a 40 m2/lt, em diluições de 1:5 a 1:10.

Armazenamento

Segurança

Indicações de perigo:
H290: Pode ser corrosivo para os metais.

H315: Provoca irritação cutânea.

H319: Provoca irritação ocular grave.

Declaração de precaução:
P234: Conservar unicamente no recipiente de origem.

P264: Lavar ? cuidadosamente após manuseamento.

P280: Usar luvas de protecção/vestuário de protecção/protecção ocular/protecção facial.

P302+P352: SE ENTRAR EM CONTACTO COM A PELE: lavar com sabonete e água abundantes.



P305+P351+P338: SE ENTRAR EM CONTACTO COM OS OLHOS: enxaguar cuidadosamente com água durante
vários minutos. Se usar lentes de contacto, retire-as, se tal lhe for possível. Continuar a enxaguar.

P337+P313: Caso a irritação ocular persista: consulte um médico.

P390: Absorver o produto derramado a fim de evitar danos materiais.

P406: Armazenar num recipiente resistente à corrosão/? com um revestimento interior resistente.


